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MARINHA DO BRASIL 
CENTRO DE MUNIÇÃO DA MARINHA

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90014/2024
ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes-
soas Físicas, conforme o caso;

1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
cerƟdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

1.3. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, medi-
ante a apresentação de cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

1.5. Prova de  inscrição no cadastro de contribuintes  Estadual, relaƟvo ao domicílio ou
sede do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto
contratual; 

1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relaƟva à aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estadual relacionados ao ob-
jeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declara-
ção da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei;

Rio de Janeiro, RJ,     de julho de 2024.
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